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d a da es t rutura dada à re fer ida carre i ra , pelo art igo 47 d a - L e i n 7 717 de 
22-1-1963, consoante o quadro anexo n . I X V m e s m a L e i . ' ' 

Parágrafo ÜnicoN— Os funcionários que forem promovidos, em p r i 
me i ro prov imento, p a r a os cargos a qüe alude o presente art igo, terão os seus 
cargos anteriores extintos tendo em v i s t a , o disposto no parágrafo"ünico do a r 
t igo 53 d a L e i n . 7.717, de 22 de jane i ro de 1963, por constituírem eles excedentes. 

A r t i go 5.o — P i c a m , também, transfer idos pa ra o Quadro da Secre
t a r i a de Estado dos Negócios dos Transportes 1 (um) cargo da referência " 4 6 " , 
1 (um) cargo d a referência " 4 8 " da car re i ra de Escrituráriò-Assistente de" A d m i 
nistração, cr iados em decorrência da estrutura dada à referida^ car re i ra pelo 
at igo 47 da L e i n . 7.717, de 22-1-1963, consoante o quadro anexo n . I X à mesma 
L e i . 

Ar t i go 6.o — F i c a m ext intos quando vagarem e vo l ta rem à Tabe la I I I 
da carre i ra de Escrituráriò-Assistente de Administração, do Quadro da Secretar ia , 
de- Es tado dos Negócios dos Transportes , 2 (dois) cargos de Escriturário-Assisten-
,te de Administração, referência " 4 4 " , lotados n a D i r e t o r i a de Aeroportos, o r a 
integrados n a Tabe la V do referido Quadro , por força da L e i h . 5.765, de 12-7-
; 1960, dada a circunstância de a Tabe la I X que acompanha a L e i n . 7.717, de 
22-1-1963, fazer menção de 5 (cinco) cargos excedentes, Mos quais 3 (três) 
cabem ao Quadro da Secretar ia dos Negóbios dos Serviços e Obras Públicas. 

Ar t i go 7.o — F i c a m excluídos das extinções a que a ludem as Le is ns. 
2.627, de 20-1-1954 e 4.190, de 26-9-1957, os seguintes cargos lotados _^io D e p a r t a 
mento de Es t radas de Rodagem, remanescente de dependência do ant igo Quadro 
da Secre tar ia da Viação é Obras Públicas, ocupados por preenchimentos por p r o 
moção e originários de outras dependências do ant igo Quadro : 

1 (um) de Engenhe i ro referência " 6 3 " — P P - I I I —, cujo t i tu l a r é 
Ada lber to Moraes Nat iv idade , dest inando-se o cargo, após a sua vacância, a 
cobrir , med iante o seu preenchimento por promoção,' o c l a ro *de lotação que a 
vacância do cargo de Engenhe i ro referência " 67 " (a ser extinto) e ocupado por 

•A l ta i r B r a n c o , lotado n a D i r e t o r i a de Viação irá acarretar . 
1 (um) cargo de Artífice referência "26" ;— P P - U I , ocupado por 

Ismae l Heb l ing , que n a sua vacância será transfer ido, nos termos do art igo 3.o 
•da L e i r . 7.960, de 26-8-1963, pa ra o Quadro da Secretar ia de Estado dos Negó
cios dos Serviços e Obras Públicas 

1 (um), cargo de Cont inuo , referência "22" ' , da car re i ra de Se r v en 
te Contínuo Potre i ro — P P - I I I , do qua l é t i tu l a r efetivo Bened i to E l i z i o de 
P a u l a , cargo que n a sua vacância será transfer ido nos termos do ar t igo 3.o d a 
L e i n . 7.960, de 26-8-1963, pa ra o Quadro da Sec re ta r i a de Es tado dos Negó
cios dos Serviços e Obras Públicas. s . 

Ar t i go 8.o — C o n t i n u a m integrados no Quadro da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios dos Serviços e Obras Públicas os cargos não re lac ionados 
neste Decreto e-referidos no art igo l.o da L e i n ; 7.960, de 20-2-1963. 

Ar t i go 9.o — Este decreto produzirá ps seus efeitos a pa r t i r de 20 
de fevereiro de 1963, consoante o disposto no art igo 6.0 da L e i n . 7.960, dessa 
mesma data. 

• , Ar t igo 10 — Re^ogam-se as disposições em contrar io . -
Palácio do Govêmo, aos 27 de dezembro de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
S i l v io Fe rnandes ,Lopes 
Dagoberto Sal les 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
tíc Governo aos 30 de dezembro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo — D i r e t o r - G e r a l , Subst i tuto . 
D E C R E T O N . 12.846, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1963 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento Vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go l.o — F i c a m suplementadas, n a importância de C r$ 

1.006.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros) , as tíotações do orçamento vigente 
abaixo d i scr iminadas e atribuídas à Secre tar ia de Estado dos Negócios dos 
Transpor tes : 

SERVIÇOS D I V E R S O S 
Inves t imen tos nos Serviços Públicos 
V E R B A N . . 297-B 
M a t e r i a l e Serviços 

C r ? 
3.93.4 4 

49 
491 

- Despesas Diversas 
Encargos diversos 
Encargos transitórios 
I _ invest imentos em imóveis, equipamentos 

instalações e inversões f i nan ; e i r a s : 
I I — Es t r ada de Fer ro Sorocabana (Art igo 56, i t em 

II I , da L e i n . 7951 de 2-7-63), . . . . . . . . . . 1.000 000.000.00 

T o t a l das Suplementações t.000.000.000,00 

Ar t igo "2.0 — P a r a atender ãs suplementações' de quê t r a t a o art igo 
ai ;terior, f icu reduzida, no mesmo orçamento, .verba, código e títulos nele menc io 
nados, a seguinte dotação: ' 

• SERVIÇOS D I V E R S O S 
Invest imentos nos Serviços Públicos 

. V E R B A N . 297-B 
M a t e r i a l e ' Serviços 

-8.93.4 4 — Despesas Diversas 
49 — Encargos diversos 

491 — Encargos transitórios, ' 
1 — Investimentos em imóveis, equipamentos e i n s 

talações e inversões f inance i ras : 
7 — Secretar ia de Es tado : 

1 — Pára o atendimento das. despesas 
de que t ra ta o art igo 56 i t em I I I . 
da L e i n . 7.951. de 2-7-63 

Cr$ 
Cr$ 

1.000.000.000,00 

T o t a l das Reduções 1,000. C00.000,00 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará.,em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2S de dezem

bro de 1963. 
ADHÉMAR ' P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ade lpho da S i l va Gordo 
Dagoberto Salles 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a i da Secretar ia de Estpdo dos> Negócios 
do Governo, aos 30 de dezembro de 1933. 

M i g u e l Safisígclo, D i re tor Ge ra l — Subst i tuto 

D E C R E T O N,._42.847, D E 30 D E D E Z E M B R O D E J9GS 
A l t e ra ás Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vidente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : ' 
Ar t igo l .o — F i c a ^suplementada n a impovtância de C r $ 325.000,00 

(trezentos e vinte e cinco m i l cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, ?baixo 
d i sc r im inada e atribuída a Secretar ia de Estado dos Negócios elo Governe : 

C r$ 
D I R E T O R I A G E R A I , — S E D E 
V E R B A N . 20 . 
'Pessoal • , 

8.04.4 0 — Pessoal F i x o 
03 — Substituições e 

030 — Substituições 
diferenças transitórias 

. . . „ • 325.000,00 
\ • ^- Ar t igo ^á.o — P a r a atender às suplementações de que t ra ta o artigo 

anter ior , í;ça reduzido no mesmo orçamento, verbas, cóáigo e dependência ne le 
mencionado as seguintes dotações: 

D I R E T O R I A G E R A L — S E D E 
V E R B A N . 20 
Pessoal 

8.04.4 0 — Pessoal F i x o 
0 1 — Venc imentos e remunerações 

016 — Salário Família 
0 — Pessoal F i x o 

P Á G l f Í A 6 — — 

Cr$ 

no:m>m 

DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São JPaulo (Estados Unidos do- Brasil) 

04 — Diárias e a juda de custo 
040 — Diár iap 

0 — Pess/ál F i x o 
05 — Gratificações 

052 — P e l a prestação de serviços extraordinários 

T o t a l das reduções 

140.000,00 

000,00 

• 325.000,00 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de dezem

bro de 1963., 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

Juvenal Rodr igues de Moraes i 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, , aos 30 de dezembro de 1963. . . . 
M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l — Subst i tu to 

- ' -v 

D E C R E T O N . 42.848, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1963 
Alteííi as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A n i g c l .o — F i c a m suplementadas n a importância de CrS 6.400.000,00 

atoeis milhões e quatrocentos m i l cruzeiros) , as dotações do orçamento v i gen te , . 
bscretarja de Es tado dos Negócios do Governo, abaixo d i s c r i m i h a -a t r ibmdas a " 

das : 
D I R E T O R I A G E R A L 
V E R B A N N . 20 
Pessoal - ' 

SEDE 

8.04.0 0 — Pessoal Fino 
01 — Vencimentos e remunerações 

0 1 7 — Ad i c i ona , por tempo de serviço . . . . 
" Pessoal F i x o " 

Substituições e diferenças transitórias 
Substituições 

0 
03 

030 

D E P A R I A M E N T O M E D I C O D O SERVIÇO C I V I L D O 
E S T A D O . , 
V E R B A N . 30 
Pessoal . 

8.07 0 0 — Pessoal F i x o - ' 
01 — \ r encimeraos e remunerações 017 
0 

05 

• - *K J- " H i u i l ^ l C t ^ v C O 
Ad i c i ona i por tempo de serviço 
Pessoal F i x o 

C r $ 

400.000,00 

500.000,00 

4.000.000,00 

™ — Gratificaçõ-s 
051 — Pe l a prestação de t raba lho de natureza especial, com 

risco de v ida ou saúde . . . . . . 1.500.000,00 

To ta l " das suplementações ' 6:400.000,00 

Ar t igo 2.o — Pava atender as suplementações de que t r a t a o a r t i 
go anterior, f i cam reduzidas no mesmo orçamento, verbas, código' ç dependências 
nele mencionados as seguintes dotações: 

D I R E T O R I A G E R A L — S E D E -
V E R B A N . 20 
Pessoal 

C r $ 
8.04 0 0 — Fessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações 
" 013 — Quar tas ou sextas partes , ' 900.000,00 

D E P A K ' 1 A M E N T O MÉDICO D O SERVIÇO C I V I L D O 
ESsTABO 
V E R B A N . 30 
Pessoal 

8.07.0 0 — Pessoal F i x o 
05' — Gratificações 

059 — Abono provisório . 

.Total das reduções 

5.500 000,00 

6:400.000,00 

cação. 

1963. 

Ar t igo 3.o — Êstf decreto entrará em vigor n a da ta de s u a p u b l i -

Aítigo 4.o — "Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governe do Estado de São Pau lo , aos 30 de Dezembro de 

A J D R E M A R P E R E I R A D E B A R R O S . 
José Ade lpho d a S i l va Gordo 
Juvenaí Rodrigues de Moraes 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, aos 30 ae Dezembro de 1963. 

MígueKSaasigolo — Dire tor G e r a l — Subs t i tu to . 

8.00.2 

D E C R E T O " N , 42.849, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1963 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

A r t i g o i .o — F i c a suplementada, n a importância de C r$ 120.000,00 
(cento e v inte m i l cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente abaixo d i s c r i m i 
n a d a e atribuída ao Poder Leg is la t i vo . 

C r $ 
S E C R E T A R I A D A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A 
V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e Serviços 

— M a t e r i a l Pe rmanente > . 
— Bib l io tecas e museus 
— Obras de arte, ant iguidades e objetos históricos . . 120.000,00 
Ar t i go 2.o — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o art igo 

anter ior , f i ca reduz ida , no mesmo orçamento, verba, código e dependência nele 
mencionados, a seguinte dotação: 

S E C R E T A R I A D A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A C l $ 

V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e Serviços 

8.00.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 
25 — Bibl io tecas e museus 

250 — Bibl io tecas ." 
1 — Divisão de Bib l io tecas . . . . 120.000,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b i i -

2 
25 

252 , 

cação. 

1963. 

A r t i eo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governe do Estado de São P a u l o , aos. 30 de dezembro de 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado ipho da S i l v a Go rdo 

Publ i cado n a D i r e t o r i a ' G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos-30,de dezembro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r Ge ra l -Subs t i tu to 

' D E C R E T O N . 42.850, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1963 

Regu lamenta as disposições legais Í vigentes re lat ivas aos 
servidores públicos c iv is e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
' Disposições P r e l im inares 

Ar t i go l .o — Este decreto regu lamenta as disposições, legais referentes 
aos servidores públicos c iv is do Es tado e, especialmente, as cont idas n a conso l i 
dação aprovada pelo Decreto n . 41.981, de 3 de j u n h o de 1963 — C . L . F . 

A r t i go 2.o — A s disposições deste decreto ap l icam-se , no que couber, aos 
servidores das ent idades autárquicas estaduais. . • 

A r t i go 3.0 — A s citações e remissões a este Regu lamento G e r a l dos S e r 
v idores Públicos serão feitas pe la s ig la R . G . S * . 


